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RELATÓRIO MENSAL  

Termo de Fomento:026/2023

Nome: Luciano Angelo Gomes Cotta  

Cargo: MOTORISTA

Período de Execução: Maio/2023

 I. Detalhamento das atividades:

Esse profissional tem a função de dirigir e manobrar veículos e 
transportar pessoas, cargas ou valores. Realizar verificações e 
manutenções básicas do veículo. Vistoriar o veículo sob sua 
responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de 
trânsito, responsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas 
e/ou inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do 
veículo, comunicando as falhas e solicitando os reparos 
necessários; efetuar reparos de emergência no veículo; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 
associado à sua especialidade ou ambiente.

 Data:

30/05/2023
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Contagem, 02  de fevereiro de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

A AMONP – Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, por meio de seu 
Presidente, Paulo Roberto da Silva, vem, respeitosamente, prestar os esclarecimentos 
solicitados por essa Secretaria, no âmbito da análise quanto à ausência de contratos de 
prestação de serviços firmados com oficineiros na modalidade MEI. 

No contexto da parceria celebrada, os serviços prestados pelos oficineiros mostraram-se 
essenciais à continuidade das atividades pactuadas, de modo que sua eventual paralisação 
comprometeria diretamente o cumprimento das metas e do objeto estabelecido no Plano de 
Trabalho. Assim, as contratações realizadas tiveram como finalidade assegurar a execução 
regular das ações previstas. 

Ressalta-se que, sob o aspecto físico e financeiro, verifica-se o cumprimento das obrigações 
pactuadas, estando as despesas devidamente compatíveis com o que foi planejado e descrito 
na rubrica “Serviços de Terceiros” constante do Plano de Trabalho aprovado. 

No que se refere à possibilidade de correção da inconsistência apontada, entende-se não ser 
mais viável, uma vez que a parceria não está mais vigente e os prestadores de serviço não 
mantêm vínculo atual com esta OSC. 

Dessa forma, a AMONP reafirma perante essa Secretaria que atuou em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, com o intuito de executar as ações 

pactuadas e atender ao interesse público envolvido. 

 

Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de elevada consideração. 

 

 

                        

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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